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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

LEI Nº 1.1426 DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

 

ALTERA LEI MUNICIPALDE Nº 1.048 DE 20 DE MARÇO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .  

O Povo de Piracema, Estado de Minas Gerais, através dos seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera a remuneração dos cargos de Técnico de Enfermagem e Enfermeiros previstos no anexo I.  

Art. 2 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao dia 1º de maio de 2022 

Piracema, 14 de junho de 2022. Art. 4°. Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 14 de junho 

2022. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

ANEXO I 

LEI DE CONTRATAÇÃO PSF, PACS E ACE 
(Referente ao Anexo I  à Lei Municipal  nº 1.048/2009 de 20/03/2009) 

 
 

Descrição Vagas Requisitos Atribuições 
 

Jornada Remuneração 

 
Técnico (Auxiliar) 
em Enfermagem 

 
03 

 
Formação técnica 
em técnico ou 
auxiliar de 
enfermagem. 
 
Registro no 
COREN. 

 
Realizar 
procedimento de 
enfermagem 
dentro das suas 
competências 
técnicas e legais. 
 
Realizar 
procedimentos de 
enfermagem nos 
diferentes 
ambientes, UFS e 
nos domicílios, 
dentro do 
planejamento de 
ações traçado pela 
equipe. 
 
Preparar o usuário 
para consultas 
médicas e de 
enfermagem, 
exames, 
tratamentos. 
 
Zelar pela limpeza 
e ordem do 
material, de 
equipamento e de 
dependências, 
garantindo o 
controle de 

 
40 horas  
Semanais 

 
R$ 1.543,03 
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infecção. 
 
Realizar busca 
ativa de casos, 
como tuberculose, 
hanseníase e 
demais doenças 
de cunho 
epidemiológico. 
 
No nível de suas 
competências, 
executar 
assistência básica 
e ações de 
vigilância 
epidemiológica e 
sanitária. 
 
Realizar ações de 
educação em 
saúde aos grupos 
de patologias 
específicas e às 
famílias de risco, 
conforme 
planejamento. 

 

 
ANEXO I 

LEI DE CONTRATAÇÃO PSF, PACS E ACE 

(Referente ao Anexo I  à Lei Municipal  nº 1.048/2009 de 20/03/2009) 

 
Descrição 

 
Vagas 

Requisitos 
 

 
Atribuições 

 
Carga 

Horária 

 
Remuneração 
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Enfermeiro 03 Formação 
superior em 
enfermagem. 
 
Registro no 
COREN. 

Realizar cuidados 
diretos de 
enfermagem nas 
urgências e 
emergências 
clínicas, fazendo a 
indicação para a 
continuidade da 
assistência 
prestada. 
 
Realizar consulta 
de enfermagem, 
solicitar exames 
complementares, 
prescrever/transcre
ver medicações, 
conforme 
protocolos 
estabelecidos nos 
Programas do 
Ministério da Saúde 
e as Disposições 
legais  da profissão. 
 
 
Planejar, gerenciar, 
coordenar, executar 
e avaliar a unidade. 
 
Executar as ações 
de assistência 
integral em todas as 
fases do ciclo de 
vida: criança, 
adolescente, 
mulher, adulto e 
idoso. 
 
No nível de suas 
competências, 
executar 
assistência básica e 
ações de vigilância 
epidemiológica e 
sanitária. 
 
Realizar ações de 
saúde em 
diferentes 
ambientes, na 
unidade e, quando 
necessário, no 
domicílio. 
 
Realizar as 
atividades 
corretamente às 
áreas prioritárias de 
intervenção na 
Atenção Básica. 
 
Aliar a atuação 

40 horas  
           
Semanais 

R$3.609,64 
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clínica à prática da 
saúde coletiva. 
 
Organizar e 
coordenar a criação 
de grupos de 
patologias 
específicas, como 
de hipertensos, de 
diabéticos, de 
saúde mental, etc. 
 
Supervisionar e 
coordenar ações 
para capacitação 
dos Agentes 
Comunitários de 
Saúde e de 
técnicos de 
enfermagem, com 
vistas ao 
desempenho de 
suas funções. 
 

 

 

Publicado em 14/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

LEI N° 1.427 DE 14 DE JUNHO DE 2022 

 

ALTERA AS LEIS N° 1.380/2021, QUE TRATA DO PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2022 A 2025, E 

A DE N° 1.364/2021, QUE TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS O EXERCÍCIO DE 2022. 
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O Povo de Piracema, Estado de Minas Gerais, através dos seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Esta lei promove alterações nas leis n° 1.380/2021, de 04 de novembro de 2021, que trata do Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022 a 2025, e a de n° 1.364/2021, de 07 de julho de 2021, que trata das diretrizes orçamentárias 

o exercício de 2022. 

Art. 2°. A alteração na lei n° 1.364/2021, que trata das diretrizes orçamentárias o exercício de 2022, consiste na 

inclusão da Ação 2346 – Transferência de Recursos para Entidades Assistenciais sem fins lucrativos - Piracema, no 

Programa 0803 – Proteção Social Especial, em seu anexo de metas e prioridades. 

Art. 3°. A alteração da lei n° 1.380/2021, de 04 de novembro de 2021, que trata do Plano Plurianual para o quadriênio 

de 2022 a 2025, consiste na inclusão da Ação 2346 – Transferência de Recursos para Entidades Assistenciais sem fins 

lucrativos - Piracema, no Programa 0803 – Proteção Social Especial. 

Parágrafo único. Esta ação tem como finalidade apoiar a Secretaria Municipal de Assistência Social, no atendimento 

da criança e adolescente especial. 

Art. 4°. Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação. Piracema, 14 de junho de 2022. WESLEY DINIZ, PREFEITO 

MUNICIPAL.  

 

Publicado em 14/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

LEI N° 1.428 DE 14 DE JUNHO DE 2022 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS.  

O Povo de Piracema, Estado de Minas Gerais, através dos seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Esta lei autoriza a abertura de créditos especiais no valor de R$30.644,65 (trinta mil seiscentos e quarenta e 

quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

Art. 2°. O crédito autorizado no artigo 1° acrescenta à lei n° 1.393/2021, de 20 de dezembro de 2021, que trata do 

orçamento para o exercício financeiro de 2022, a seguinte classificação orçamentária: 

02. Executivo 

02.08. Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.08.50. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

08. Assistência Social 

08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente 

08.243. 0803 – Proteção Social Especial  

08.243.0803.2346 – Transferência de Recursos para Entidades Assistenciais sem fins lucrativos 

3.3.50.41.00 – Contribuições                                      R$30.644,65 

270. Outros Recursos Não Vinculados                        R$30.644,65 

Art. 3°. Para suportar o crédito autorizado no artigo 1°, descrito no artigo 2°, será utilizado o superávit financeiro, 

apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o artigo 43, § 1°, inciso I, da lei 4.430/64. 

Art. 4°. Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação. Piracema, 14 de junho de 2022. WESLEY DINIZ, PREFEITO 

MUNICIPAL.  

 

Publicado em 14/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 
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________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 52/2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SR. VÁGNER RAFAEL ANDRADE DO CARGO COMICIONADO DE DIRETOR 

DE ESPORTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o SR. VÁGNER RAFAEL ANDRADE, inscrito no  CPF nº 015.839.006-75, do CARGO 

COMICIONADO DE DIRETOR DE ESPORTE, considerando o pedido formal protocolizado junto ao setor de recursos 

humanos no dia 10/06/2022, a partir da data de 14 de junho de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de junho de 2022. 

Piracema/MG, 14 de junho de 2022. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

 

Publicado em 14/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 
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